
diário oficial Nº 35.858  21Terça-feira, 18 DE JUNHO DE 2024

PoRtARiA N° 783 DE 17 DE JuNHo DE 2024/DGtES/SESPA.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares a servidora desta sesPa, abaixo rela-
cionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
54187709/2 ioNara lUceNa de soUsa 21.10.2020 a 20.10.2021 15.08.2024 a 13.09.2024

obs: coNforMe Processo Nº e- 2022/133824
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saÚde /
secretaria de estado de saÚde PÚblica, em 17.06.2024
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 1086039

t.
.

toRNAR SEM EfEito
.

o SEcREtÁRio ADJuNto DE GEStão ADMiNiStRAtivA DA SESPA, 
No uSo DAS AtRiBuiçÕES QuE LHE São coNfERiDAS PELo DE-
cREto PuBLicADo No DoE Nº 35.574, DE 16/10/2023.
resolve:
- torNar seM efeito a Portaria N° 04 /2024 – saga / sesPa, 
PUblicada No doe N°. 35.811 de 05 de Maio de 2024. a qUal 
coNcedeU sUPriMeNto de fUNdos de acordo coM as bases legais 
vigeNtes:
PoRtARiA N°. 04/2024 – SAGA / SESPA
NoMe do servidor / cargo / MatrÍcUla / c.P.f
NaYara barbalHo crUz / coordeNadora estadUal de PolÍticas 
Para o aUtisMo / 51855860-3 / 516.972.202-82
dotaÇÃo / aÇÃo / eleMeNto de desPesa / foNte / valores
908959 273967 339030 (desPesas coM coNsUMo) 
01.500.1002.03000000 r$ 3.607,00
PerÍodo de aPlicaÇÃo: 02/05 a 31/05/24
secretário adjUNto de gestÃo adMiNistrativa: edNeY MeNdes 
Pereira

Protocolo: 1086168
toRNAR SEM EfEito
A PuBLicAção No DoE Nº 35.849 DE 10/06/2024, REfERENtE AS 
ADMiSSçÕES ABAixo MENcioNADAS;
brUNo salgado cordeiro caMarÃo, cargo: Médico,
tHaYaNa de Nazare araUjo Moreira, cargo: NUtricioNista.
leoMar saNtos Moraes filHo, cargo: PsicÓlogo
caroliNe dias Modesto, cargo: estatÍstico
lUcia HeleNa de soUza ferreira, cargo: assisteNte social
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete do secretário de estado de saÚde PÚblica, eM 14.06.2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saÚde PÚblica

Protocolo: 1086578

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

coMiSSão iNtERGEStoRES BiPARtitE - ciB/PA
Resolução nº 81, de 23 de maio de 2024.
a comissão intergestores bipartite do sistema Único de saúde do Pará – 
cib-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando o decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do sistema Único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
- considerando o Portaria Nº 1.844, de 25 de setembro de 2003, que 
estabelece recursos oriundos do cadastro de Unidades de tratamento 
intensivo tipo ii do estado do Pará.
- considerando a resolução cit nº 04 de 19 de julho de 2012, que dispõe 
sobre a pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilida-
des sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fins de 
transição entre os processos operacionais do Pacto pela saúde e a sistemá-
tica do contrato organizativo da ação Pública da saúde (coaP).
- considerando a Portaria gM/Ms Nº 3.476, de 3 de abril de 2024, que 
aprova aditivo, altera a gestão do estabelecimento e o Plano de ação re-
gional da rede de atenção às Urgências do estado do Pará e estabelece 
e deduz recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de saúde - grupo de atenção especializada, a ser incorporado ao 
limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado do Pará 
e Municípios.
- considerando o pacto estabelecido em 8 de maio de 2024, entre a secre-
taria Municipal de saúde de ananindeua (sesaU) e a secretaria de estado 
de saúde Pública (sesPa), o Hospital das clínicas de ananindeua (cNes 
2328798), referente aos serviços contratualizados com a gestão municipal, 
serão transferidos para a gestão estadual.
- considerando, ainda a pactuação “ad referendum” nos termo do regi-
mento interno da cib/Pa, aprovado pela resolução cib no 152 de 13 de 
setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que “ao Presidente 
da cib e cir compete aprovar ad referendum,pleitos urgentes e relevan-
tes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, ser 
submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.

resolve:
art. 1º - Pactuar a mudança da gestão Municipal do Hospital das clinicas 
de ananindeua, cNes nº 2328798 para a gestão estadual/secretaria es-
tadual de saúde Pública/sesPa, a partir da competência agosto de 2024.
art. 2º - Pactuar, entre o gestor municipal de saúde de ananindeua, o ges-
tor estadual de saúde e o Hospital das clinicas de ananindeua, as ações e 
serviços de saúde a serem realizados pelo prestador, nas seguintes con-
dições:
i-custeio mensal dos serviços de modalidade ambulatorial:.. r$ 202.731,30
ii-custeio mensal dos serviços de modalidade hospitalar:.. r$ 122.902,64
iii-custeio mensal dos leitos de retaguarda da rede de Urgência e emer-
gência – rUe:..... r$ 569.403,11
iv-custeio mensal dos leitos de Uti:................................ r$ 197.100,00
v-custeio mensal total:...............................................r$ 1.092.137,05
art. 3º - estabelecer que a partir de agosto de 2024, os serviços vinculados 
ao estabelecimento, referente ao incentivo rUe, a habilitação de Uti e os 
serviços de modalidades ambulatorial e hospitalar (série histórica do ano 
de 2023), serão administrados pela gestão estadual, conforme disposição 
e estipulação do Ministério da saúde.
art. 4º - os serviços serão regulados pela central de regulação estadu-
al, tanto para os residentes do município de ananindeua, quanto para os 
residentes dos demais municípios, abrangendo todos usuários do sistema 
Único de saúde do estado.
Art. 5º - Remanejar o limite financeiro anual de assistência de média e alta 
complexidade ambulatorial e hospitalar, recursos vinculados ao Hospital 
das clinicas de ananindeua no valor anual de r$ 9.198.037,32 (nove mi-
lhões, cento e noventa e oito mil e trinta e sete reais e trinta e dois centa-
vos), da gestão municipal de ananindeua/fundo Municipal de saúde para 
a gestão estadual/fundo estadual de saúde, proveniente dos incentivos e 
habilitações, descritos no artigo 2º, a partir da competência agosto/2024.
Art. 6º - O financiamento dos serviços de modalidades ambulatorial e hos-
pitalar (série histórica do ano de 2023) no valor anual de r$ 3.907.607,28 
(três milhões, novecentos e sete mil, seiscentos e sete reais e vinte e oito 
centavos), serão mantidos e custeados com recursos da gestão estadual.
art. 7º - os sistemas de informação ambulatorial e Hospitalar (sia e siH/
sUs) e o cadastro Nacional de estabelecimentos de saúde (cNes), passa-
rão a ser alimentados pela sesPa, a partir na competência agosto de 2024.
art. 8º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 23 de maio de 2024.

ivete gadelha vaz.
secretário de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

jucineide alves barbosa.
Presidente do coseMs/Pa.

Protocolo: 1086581
 PoRtARiA N° 582, DE 17 DE JuNHo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos ii e v da consti-
tuição estadual e,
coNsideraNdo os termos da Portaria Nº 411, de 14/05/2024, que 
constituiu a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – 
Pss/sesPa.
coNsideraNdo edital nº 004/2024, do 33º Pss/sesPa e seus itens 7.2, 
7.3 e 7.4,
Comunicamos a Desclassificação e a Convocação, conforme abaixo.
r e s o l v e:
1. desclassificar os candidatos relacionado abaixo,

N° inscrição Município função Nome do candidato
20240358542871 caNaÃ dos carajás odoNtÓlogo aNa cristiNa alves da silva
20240358517456 caNaÃ dos carajás PsicÓlogo elY saMUel oliveira bessa de liMa
2024035870736 caNaÃ dos carajás técNico de eNferMageM daNielle saNtos caMPos

1. coNvocar os candidatos relacionado abaixo, dentro da ordem de clas-
sificação para os respectivos locais.

N° inscrição Município função Nome do candidato Nota 
final

20240358110221 caNaÃ dos carajás PsicÓlogo ediarlleN PatricK alves crUz 13,50

20240358507638 caNaÃ dos carajás técNico de eNferMageM MiriaN MeNdes MartiNs do
rêgo 18,00

os candidatos coNvocados no certame deveram comparecer nos dias 
18 e 19 de junho de 2024, ao local para o qual foi classificado, conforme 
endereços dispostos na página do certame, munido dos documentos com-
probatórios listados no Anexo VI do Edital (originais e cópias), para fins de 
análise e assinatura dos termos de contratação temporária.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretaria de estado de saÚde PÚblica, eM 17.06.2024
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saÚde PÚblica

Protocolo: 1086565
PoRtARiA N° 581, DE 17 DE JuNHo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos ii e v da consti-
tuição estadual e,
coNsideraNdo os termos da Portaria Nº 411, de 14/05/2024, que 
constituiu a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – 
Pss/sesPa.
coNsideraNdo edital nº 005/2024, do 34º Pss/sesPa e seus itens 7.2, 
7.3 e 7.4,
comunicamos a Desclassificação e a Convocação, conforme abaixo.


